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NOTA DE AULA N. 2 

 

 
1.Administração da herança 

2. Deferimento da totalidade da herança (art. 1.791) 

3. Equiparação da herança, até à partilha, a um condomínio (par. único do art. 1.791)  

3.1. Situação do viúvo-meeiro e outorga uxória ((REsp 304800/MS, Rel. Ministro ALDIR 

PASSARINHO JUNIOR, QUARTA TURMA, julgado em 19/04/2007, DJ 28/05/2007, p. 342)   

4. Irresponsabilidade do herdeiros por encargos superiores à herança (art.1.792) 

4.1. Inventário negativo 

4.2. Transmissão da obrigação alimentar (Enunciado 343, Jornadas de Direito Civil) 

4.3. Força da herança e honorários (STJ. REsp 437272/RJ, Rel. Ministro HUMBERTO GOMES 

DE BARROS, TERCEIRA TURMA, julgado em 28/03/2006) 

5. Cessão de direitos hereditários (art.1793) 

5.1. Forma da cessão de direitos hereditários (STJ. REsp 1027884/SC, Rel. Ministro 

FERNANDO GONÇALVES, QUARTA TURMA, julgado em 06/08/2009, DJe 24/08/2009) 

5.2. Registro imobiliário da cessão de direitos hereditários 

5.3. Necessidade de outorga uxória (REsp 274432/PR, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO 

JUNIOR, QUARTA TURMA, julgado em 07/12/2006, DJ 12/02/2007, p. 262) 

5.4. Pacto post mortem 

5.5. Herança de bens exclusivamente móveis 

5.6. Cessão onerosa a descendentes 

5.7. Cessionário e condição de herdeiro 

5.8. Cessão e negócio aleatório 

5.9. Cessão e evicção 

5.10. Penhora de direitos hereditários 

6. Abrangência da cessão de direitos hereditários (§1, art. 1.793) 

6.1. Direito de acrescer 

6.2. Substituição.  

7. Ineficácia da cessão de direito hereditário sobre bem da herança considerado singularmente (§2 

do art. 1.793)  

8. Ineficácia da cessão, sem prévia autorização do juízo sucessório, de bem indivisível (§3 do art. 

1.793) 

9. Direito de preferência dos co-herdeiros na cessão de quota hereditária (art. 1.794)  

9.1. Cessão onerosa.  

9.2. Efeitos da não observância do direito de preferência (art. 1.795) 

10. Pluralidade de co-herdeiros no exercício do direito de preferência (par.único do art. 1795) 

11. Prazo de abertura do inventário (art. 1.796)  

12.Local de abertura do inventário (art.1.796)  

13. Administração da herança (art. 1.797)  

1.3.1.Administrador provisório 


